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SEGUNDOCCONSELHODECONTRIBUINTES
Prod‘sso no:	 10050,000261/92-94

Recmrso no:	 91.492
AcOrd(Wo ng:	 202-06,018
Recorrente :	 VIAÇA0 SPM ansr: LTDA.

RELATORIO

A Recorrente. é acusada. c(misoanto Auto de	 1I é,

de 14.x. 12/23 9 anexos que o instruem, de haver infringido o
disposto no artigo 12. parágrafo 12, do D r2JCAE, tfl -fCi né 1..940/22 e.
alteracOes posteriores, ao fundamento de que a mesma nac.) teria
recolhido, rmi recolhido com insuficiência, a centribuica'e per ela
devida ao FTNSUOIAL. relativo aos períodos assinalados ne
Demonstrativo de fls. 07/02. Lançada dr ote.4o da crwrIribuiç(IC
em questgo, cujo credite tributário total montou a 60.117,62
OFIR• apresentou a ImpugnaclIe de fis„ 16/21. cind3. em síntese,
após infermar que realizara consulta ao Fásut Federal visando
questionar a constitucionalidade do AINSOCIALa deduziu argumentos
no sentido de provar a impossibilidade da cobrança do FINSACIAL,
PM face da Corulátuit,'Mx de 1900,

A Autoridade. Sinoular, pela Decis'.rtin de flm. 23/29,
indeferiu a, sobrecitada impugnaçao, sob os seguintes
Consideranda:

"CONSIDERANDO que a ~ ,idnamte não
contesta o mentante Cas contribuicffes cobradas
d:Arcutindo apenas a v.'‘licMdc. dos textos legais em
que a aulaao se fundamentag

CONSIDERANDO ciue. c. texin cenetlt2cional.
em vigor recepcicmou, sem restriçOes„ toda a
legislação	 Dr-:1, -i-ÁrHj?. referente	 ao	 FINE=IAL
editada antes da sea vrgêncPa.

CONSIDERAhM0 que a Lei n2 8212, de 24 de
julho de 1991 (Lei Orgânica da Seguridade Social)
manteve expressamente a. contrilmélç.áo referida:

CONSIDERAhMA que a base de cálculo da
sobredita contribuição é, a receita bruta mensal
ajL1 tada pelas dedupAes e exclustSen admitidas na
legislacWn que rr2cie a materi:Jg

CONSIDERANDO tudo mais que do processo consta."

Tempestivamente, ás lls. 36/46, a Recorrente apre-
sentou recurso contra essa decis(Yo, invocande, em preliminar, a
SLUI nulidade, visto que estaria sob o processo de consulta de no
138.600.000.034/91-84, que versa sobre o FlftUMMJIAL. e no merito
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SEGUNDOCONSaHODECONTRIBUNUS

Processo no; 10850.000881/92-94
Acórdgn no: 202-06.018

voltou a cliwtmontr quáuto á WCo-rPct, H;Jto dá 1m01 , ,laçtler alinonlo
ao I IMMLICAL pela (obEtttoltb clE ~H, bom como L»rrl relaLltm
clQuctutprunoulo do prEmeitom	 utb , Lttku.tonuit, b.1	 el?
ulrEtu)tu dvIermiu.ificl pt , !il LPI ut.! 7_22/ya9.
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.t410:	 SEGUNDOCONSELHODECONTRIBUNTES

Processo no: 10B5G.°0°881/92-94
Açora no: 202-06.018

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

De inicie !! é de se rejeitar a preliminar de
nulidade dete feito, em face da existencia de consulta sobre
matéria a ele atinente, peis. como A própria Recorrente admite,
em sua :r r: O lançamento eu] tela só ocorreu após a decisa1i
de Ultima instrineia do aludido processe de comiulta.

TM] mérito, rdáfo contesta es fatos que provocaram o
lançamento em questSo, %P atendo a argbir a incenstâtucionalidade
da legisia0o de regencia.

A ilegalidade, e inconstitucionalidade da
legislaçSo sSo a1!sunt615 que, por sua própria natureza, fogem A
competenciA do Processo Administrativo Fiscal, cujo obieto é o
processo administrativo de determinaçSo e exigencja dos créditos
tributárans da UniSo.

Tais alegaçHes nVo rici(Jem„ partante, ser apreciadas
na esfera do Processo Administrativo, pois são pn~buposios
fundamentais e indiscutiveis nó seu Embitn.

Compete ao Poder Judiciário apretiá-los, sendo
impertinentes na ârea do Processo AdministrAtivo Fiscal, eis que
o Poder fiSecutivo compre os mandamentos legais nSe discutindo a
sua validade.

Vão	 essas as razt1es que ffuR levam a	 nE-miar--
provimento ao recurso.

Sala das Sess3es , ffi 26 de ~sie de 1993.

ANTO>t= "' I BUENO RIBEIRO
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